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NOME DA DISCIPLINA: 
DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL 

CÓDIGO:  
 

CONDIÇÃO DA DISCIPLINA:  [   ] Obrigatória          [ X ] Eletiva CARGA HORÁRIA: 45h 

EMENTA: 
Estudo da constitucionalização do direito civil brasileiro e seu impacto no desenvolvimento do direito civil. Investigação 
das categorias fundamentais do direito civil e de sua interlocução com a Constituição. 

OBJETIVO GERAL: 
Compreender o impacto do processo de constitucionalização do direito civil brasileiro em seus principais institutos: 
sujeito, propriedade, contrato, família e o empresário; analisando os conflitos entre particulares sob a perspectiva de 
uma metodologia que prestigia a justiça do caso concreto e a ressignificação das categorias clássicas do direito 
privado. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 
(a) Analisar as diversas formas de aplicação dos direitos fundamentais nas relações privadas e o desenvolvimento de 

novos paradigmas que prestigiam os interesses existenciais do sujeito de direito em detrimento de questões 
patrimoniais 
  

(b) Analisar e criticar o conteúdo das decisões judiciais que tem por objeto direitos existenciais na perspectiva do 
diálogo entre o Código Civil e os microssistemas jurídicos, como objetivo de assegurar proteção e inclusão dos 
sujeitos em situação de vulnerabilidade; 

 

(c) Analisar a necessidade de assegurar coexistência entre o clássico princípio da autonomia da vontade e a função 
social preconizada no texto constitucional, tanto no campo obrigacional, quanto no existencial, no que se refere ao 
direito das famílias e sucessões  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
 

PRIMEIRO MÓDULO: Constituição e direito civil 
 

1.1. A evolução contemporânea do direito civil: novos paradigmas e perspectivas 
1.2. Constituição e Código Civil: reciprocidade e interação. Do individualismo à solidariedade social no direito civil e a 
reformulação dos princípios. Codificação e Recodificação. Microssistemas, estatutos especiais e diálogo das fontes.  
1.3. Direitos fundamentais e o direito civil: Aplicação imediata dos direitos fundamentais nas relações privadas. Estudo 
de precedentes do STF. 
1.4. A “metodologia” do Direito Civil Constitucional e a sindicabilidade das decisões judiciais que tem por objeto direitos 
existenciais 
 

SEGUNDO MÓDULO: A pessoa e suas dimensões civis constitucionais 
 

2.1. Sujeito de direito e dignidade humana: espécies e conteúdo dos direitos da personalidade: dificuldades de garantir 
efetividade e proteção. Estatuto jurídico do nascituro e do embrião. A questão da terminalidade da vida (morte digna, 
autonomia e diretivas antecipadas de vontade). 
2.2. Fontes constitucionais e conformação dos direitos da personalidade. A tutela dos direitos de personalidade frente 
às novas tecnologias e o meio digital 
2.3 – Vulnerabilidade e Inclusão no Direito Privado: sujeito deficiente, consumidor, superendividado, idoso, criança e 
adolescente. O necessário diálogo com microssistemas. 
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TERCEIRO MÓDULO: Contrato e Constituição 

 
3.1. Princípios individuais e sociais do contrato contemporâneo, novas espécies contratuais e autonomia privada. 
3.2. Direito contratual e regulação do mercado. Livre iniciativa e autonomia privada. Pessoa e Mercado. 
3.3. Hermenêutica contratual, revisão dos contratos e a proteção contratual dos vulneráveis. 
 

QUARTO MÓDULO: Fundamentos constitucionais do direito dos danos 
 

4.1. Evolução da responsabilidade civil no Estado social. Fundamentos, elementos e tipos atuais da responsabilidade 
civil. Da culpa ao risco. 
4.2. Responsabilidade Civil por inadimplemento obrigacional. Princípios e regras gerais constitucionais aplicáveis. 
4.3. Direito de danos e tutela dos interesses existenciais. O problema da quantificação do dano extrapatrimonial. Novas 
formas de compensação do dano. Danos sociais. 
 

QUINTO MÓDULO: Proteção da Pessoa nas Relações familiares e sucessórias 
 

5.1. Evolução da compreensão do conceito de família e de seus integrantes. Novos arranjos familiares e suas 
repercussões patrimoniais e existenciais. 
5.2. Questões atinentes à aplicação dos princípios constitucionais nas relações conjugais e parentais. 
Multiparentalidade e Famílias simultâneas. 
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